DECRETO Nº 13001/2016


 	Concede Licença Maternidade à servidora Angela Maria Rapachi.


Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,


DECRETA:

       
Art. 1° CONCEDER Licença Maternidade à servidora ANGELA MARIA RAPACHI, matrícula funcional 18327-1, portadora do RG n.º 5.824.882-7/PR e do CPF/MF n.º 937.819.709-49, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotada junto a Secretaria de Saúde/Posto de Saúde Jardim da Colina, no período de 10 de junho a 06 de dezembro de 2016, com base na Lei 1551/2010.

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis, 55º ano de emancipação.





Raul Camilo Isotton
Prefeito 

Registre-se  
Publique-se
Cumpra-se





Marcia Besson Frigotto
Secretária de Administração e Finanças 

